
 
 

                                              
Comarca de BELA VISTA DE GOIÁS 

Bela Vista de Goiás - Vara Cível 
Rua 05, , Qd. 06, RESIDENCIAL VIA FLORES, BELA VISTA DE GOIÁS-, 75240000

 
 
 

EDITAL DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 
 
 

PROCESSO Nº 5386013-24.2024.8.09.0017
 
NATUREZA: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento ->
Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos
por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial
 
REQUERENTE:Agropecuaria Luarh Ltda, 30.371.997/0001-57
 
PRAZO: 30 dias
 
JUIZ: Dr. LUIZ ANTONIO AFONSO JUNIOR
 
______________________________________________________________________________

_____________________________________
 

EDITAL, para conhecimento das partes e de terceiros interessados, nos termos do art. 52, § 1°,
da Lei n° 11.101/2005, passado na forma abaixo:
 
O Exmo. Sr. Dr. LUIZ ANTONIO AFONSO JUNIOR, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Bela Vista de Goiás - Estado de Goiás, FAZ SABER aos que o presente virem ou dele
conhecimento tiverem que, devidamente instruído e depois de preenchidas as formalidades legais
foi, por decisão de evento 17 , DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA AGROPECUÁRIA LUARH LTDA., inscrita no CNPJ
n. 30.371.997/0001-57; LUCAS GUIMARÃES MOTTA, inscrita no CNPJ n. 54.738.247/0001-39, 
e  RICHARD WAGNER DE LÁZARO MOTTA, inscrita no CNPJ n. 01.353.243/0001-76. ,
 ajuizado em 15/05/2024 20:36:27, cujo resumo do pedido inicial, da decisão e da relação de
credores segue transcrito adiante:
 
INICIAL:Trata-se de Recuperação Judicial requerida por AGROPECUÁRIA LUARH LTDA.,
LUCAS GUIMARÃES MOTTA e RICHARD WAGNER DE LÁZARO MOTTA, devidamente
qualificados na petição inicial.Pugnaram os Autores pelo deferimento do pedido de tutela de
urgência para declarar a essencialidade dos bens imóveis e móveis indicados na relação do
evento n. 05, arquivo 02.E, em virtude das dificuldades financeiras e alto endividamento,
p le i tearam o processamento da recuperação jud ic ia l ,  nos termos da Le i  n .
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11.101/2005.Autorização para parcelamento das custas iniciais (evento n. 08) e comprovação do
recolhimento da primeira parcela (evento n. 12).Juntada de decisões de arresto e busca e
apreensão para conferir a urgência do pedido e a necessidade do processamento da recuperação
judicial (eventos n. 14, n. 15 e n. 16).
 
RELAÇÃO DE CREDORES: EM ANEXO
 
DECISÃO: " Trata-se de Recuperação Judicial requerida por AGROPECUÁRIA LUARH LTDA.,
LUCAS GUIMARÃES MOTTA e RICHARD WAGNER DE LÁZARO MOTTA, devidamente
qualificados na petição inicial.
 

Pugnaram os Autores pelo deferimento do pedido de tutela de urgência para declarar a
essencialidade dos bens imóveis e móveis indicados na relação do evento n. 05, arquivo 02.
 

E, em virtude das dificuldades financeiras e alto endividamento, pleitearam o
processamento da recuperação judicial, nos termos da Lei n. 11.101/2005.
 

Autorização para parcelamento das custas iniciais (evento n. 08) e comprovação do
recolhimento da primeira parcela (evento n. 12).
 

Juntada de decisões de arresto e busca e apreensão para conferir a urgência do pedido
e a necessidade do processamento da recuperação judicial (eventos n. 14, n. 15 e n. 16).
 

Retornaram os autos conclusos.
 

É o relatório. DECIDO.
 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, o qual foi devidamente instruído com
todos os documentos exigidos pelo artigo 51, da Lei n. 11.101/2005.
 

Segundo consta dos autos, os créditos sujeitos à recuperação judicial somam o valor de
 R$ 17.024.510,95 (dezessete milhões, 
vinte e quatro mil, quinhentos e dez reais e noventa e cinco centavos).
 

Os Autores informaram possuir capacidade econômica para enfrentarem e se
recuperarem da crise econômica que vivenciam.
 

Cumpre ressaltar que a finalidade da Recuperação Judicial se fundamenta no princípio
da preservação da empresa, insculpido no artigo 47, da Lei n. 11.101/2005:
 

 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.
 

 O legislador buscou auxiliar o empreendedor na superação de crise econômico-
financeira e viabilizar a manutenção da atividade produtora, geração de empregos e os próprios
interesses dos credores.
 

 A Lei n. 11.101/2005 ainda estabelece os critérios formais para se deferir o
processamento do pedido recuperatório, especificamente em seus artigos 48, 51 e 52, tratando
da legitimidade e da apresentação da documentação exigida a esse respeito.
 

 Conforme prescreve o artigo 52, do referido diploma, estando em termos os
documentos elencados no artigo 51, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial.
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DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS (artigo 51, da Lei n. 11.101/2005)
 

O direito ao benefício da recuperação judicial do devedor empresário exige que a
petição inicial seja instruída nos termos do artigo 51, da Lei n. 11.101/2005:
 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com:
 
I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das
razões da crise econômico-financeira;
 
II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais
e as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita
observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de:
 
a) balanço patrimonial;
 
b) demonstração de resultados acumulados;
 
c) demonstração do resultado desde o último exercício social;
 
d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;
 
e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito;
 
III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação
judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do
endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos
arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de
sua origem, e o regime dos vencimentos;
 
IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas
funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o
correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes
de pagamento;
 
V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato
constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores;
 
VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos
administradores do devedor;
 
VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas
eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos
de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições
financeiras;
 
VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou
sede do devedor e naquelas onde possui filial;
 
IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e
procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de natureza
trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados;
 
X - o relatório detalhado do passivo fiscal;
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XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos
aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios
jurídicos celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.
 
§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na
forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do juízo, do
administrador judicial e, mediante autorização judicial, de qualquer interessado.
 
§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste artigo, as
microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar livros e
escrituração contábil simplificados nos termos da legislação específica.
 
§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos documentos a que se
referem os §§ 1º e 2º deste artigo ou de cópia destes.
 
§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da recuperação judicial ocorrer antes da data
final de entrega do balanço correspondente ao exercício anterior, o devedor
apresentará balanço prévio e juntará o balanço definitivo no prazo da lei
societária aplicável.
 
§ 5º O valor da causa corresponderá ao montante total dos créditos sujeitos à
recuperação judicial.
 
§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei:
 
I - a exposição referida no inciso I do caput deste artigo deverá comprovar a
crise de insolvência, caracterizada pela insuficiência de recursos financeiros ou
patrimoniais com liquidez suficiente para saldar suas dívidas;
 
II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão substituídos pelos
documentos mencionados no § 3º do art. 48 desta Lei relativos aos últimos 2
(dois) anos.
 

O inciso I visa esclarecer as razões da crise econômico-financeira. Os Autores
esclarecerem detalhes do negócio, elucidando a baixa do preço atribuído à saca de soja e milho
desde o ano de 2021, os empréstimos e financiamentos realizados com altos juros, as
intempéries climáticas, a relação do valor total do passivo e a avaliação dos ativos.
 

O inciso II estabelece que a inicial deve conter as demonstrações contábeis relativas
aos três últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido,
confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável. Verifico os balanços
patrimoniais, a demonstração de resultados acumulados; o fluxo de caixa bem como a ressalva
para os produtores rurais prevista no §6º, II, do artigo 51 (evento n 01, arquivos 5.1 a 5.34).
 

O inciso III entende necessário colacionar a relação nominal dos credores, sujeitos ou
não à recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação
do endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza e o valor atualizado do crédito, com a
discriminação de sua origem e o regime dos vencimentos, como juntaram os Autores (evento n.
01, arquivo 6.1).
 

O inciso IV se refere à relação dos empregados, conforme apresentaram os Autores
(evento n. 01, arquivo 7.1).
 

O inciso V trata da regularidade dos devedores no Registro Público, em que os Autores
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anexaram suas inscrições perante a JUCEG (evento n. 01, arquivos 3.4 a 3.6).
 

O inciso VI determina a juntada da relação dos bens particulares dos Autores,
realizada também com as declarações de imposto de renda (evento n. 01, arquivos 5.20 a 5.23,
5.29 a 5.32, e 8.1).
 

O inciso VII preconiza a apresentação dos extratos atualizados das contas bancárias
de cada devedor e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive
em fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições
financeiras, como coligido pelos Autores (evento n. 01, arquivos 9.1 a 9.24).
 

O inciso VIII exige as certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do
domicílio dos devedores, todas jungidas pelos Autores (evento n. 01, arquivos 10.1 a 10.3).
 

O inciso IX requer a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e
procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com
a estimativa dos respectivos valores demandados, que consta nos autos (evento n. 01, arquivo
11.1).
 

O inciso X menciona o relatório detalhado do passivo fiscal, em que os Autores
apresentaram a relação pertinente a cada um deles (evento 01, arquivo 12.1).
 

Por fim, o inciso XI determina a apresentação da relação de bens e direitos integrantes
do ativo não circulante, incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos
negócios jurídicos celebrados com os credores de que trata o artigo 49, § 3º, desta Lei (evento n.
01, arquivos 6.1, 8.1 e 13.1).
 
DA POSSIBILIDADE DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DOS PRODUTORES
RURAIS
 

 O procedimento da recuperação judicial se divide em duas fases, sendo a primeira
referente ao deferimento do seu processamento, e a segunda com a aprovação do plano pelos
credores reunidos em assembleia, seguida da concessão da recuperação por sentença.
 

 O artigo 48, da Lei n. 11.101/2005, prevê que o devedor pode requerer recuperação
judicial quando, no momento do pedido, já tenha exercido regularmente suas atividades há mais
de dois anos, dentre outros requisitos cumulativos.
 

 Os Autores juntaram as certidões emitidas pela JUCEG no evento n. 01 (arquivos 3.4,
3.5 e 3.6), comprovando que todos os registros são anteriores ao ajuizamento desta recuperação
judicial em 15/05/2024, além do exercício da atividade rural por mais de dois danos (livros caixa,
balancetes e declarações de imposto de renda no evento n. 01, arquivos 5.1 a 5.34), consoante o
entendimento sedimentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (grifei):
 

 RECURSO ESPECIAL. CIVIL E EMPRESARIAL. EMPRESÁRIO RURAL E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REGULARIDADE DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL
ANTERIOR AO REGISTRO DO EMPREENDEDOR (CÓDIGO CIVIL, ARTS. 966, 967, 968, 970 E
971). EFEITOS EX TUNC DA INSCRIÇÃO DO PRODUTOR RURAL. PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005, ART. 48). CÔMPUTO DO PERÍODO DE
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIOR AO REGISTRO. POSSIBILIDADE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. 1. O produtor rural, por não ser empresário sujeito a registro, está em
situação regular, mesmo ao exercer atividade econômica agrícola antes de sua inscrição,
por ser esta para ele facultativa. 2. Conforme os arts. 966, 967, 968, 970 e 971 do Código Civil,
com a inscrição, fica o produtor rural equiparado ao empresário comum, mas com direito a
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"tratamento favorecido, diferenciado e simplificado (...), quanto à inscrição e aos efeitos daí
decorrentes". 3. Assim, os efeitos decorrentes da inscrição são distintos para as duas espécies de
empresário: o sujeito a registro e o não sujeito a registro. Para o empreendedor rural, o registro,
por ser facultativo, apenas o transfere do regime do Código Civil para o regime empresarial, com
o efeito constitutivo de "equipará-lo, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro",
sendo tal efeito constitutivo apto a retroagir (ex tunc), pois a condição regular de empresário já
existia antes mesmo do registro. Já para o empresário comum, o registro, por ser obrigatório,
somente pode operar efeitos prospectivos, ex nunc, pois apenas com o registro é que ingressa na
regularidade e se constitui efetivamente, validamente, empresário. 4. Após obter o registro e
passar ao regime empresarial, fazendo jus a tratamento diferenciado, simplificado e
favorecido quanto à inscrição e aos efeitos desta decorrentes (CC, arts. 970 e 971), adquire
o produtor rural a condição de procedibilidade para requerer recuperação judicial, com
base no art. 48 da Lei 11.101/2005 (LRF), bastando que comprove, no momento do pedido,
que explora regularmente a atividade rural há mais de 2 (dois) anos. Pode, portanto, para
perfazer o tempo exigido por lei, computar aquele período anterior ao registro, pois tratava-
se, mesmo então, de exercício regular da atividade empresarial. 5. Pelas mesmas razões,
não se pode distinguir o regime jurídico aplicável às obrigações anteriores ou posteriores à
inscrição do empresário rural que vem a pedir recuperação judicial, ficando também abrangidas
na recuperação aquelas obrigações e dívidas anteriormente contraídas e ainda não adimplidas. 6.
Recurso especial provido, com deferimento do processamento da recuperação judicial dos
recorrentes. (STJ - REsp: 1800032 MT 2019/0050498-5, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data
de Julgamento: 05/11/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/02/2020)
 
DO GRUPO ECONÔMICO
 

 Os Autores alegaram formar grupo empresarial familiar, pois “é possível a constatação
de que há, primeiramente, a interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores,
como pode ser verificado pela documentação contábil e pela situação fática correlacionada no
primeiro tópico, não sendo possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de
tempo ou de recursos, uma vez os Requerentes pagam dívidas e utilizam recursos e bens uns
dos outros para prestação de serviços, fato indispensável para realização de suas atividades, que
são comuns e conjuntas, ressaltando-se que possuem a mesma sede administrativa, equipe,
bens e administradores. Não obstante, restou demonstrado também o fato de que a
administração das áreas é feita de maneira conjunta, inicialmente pelo Requerente Richard e,
posteriormente, de forma conjunta com sua esposa e seu filho, onde elaboram estratégias para o
plantio da safra, buscando fomentos e trabalhando diretamente no campo”.
 

A Lei n. 14.112/2020 incluiu a seção IV-B (artigos 69-G a 69-L) junto à Lei n.
11.101/2005, para disciplinar a recuperação judicial e falência de empresas pertencentes a um
mesmo grupo econômico, de fato ou de direito.
 

 Percebo a estreita ligação entre os Autores, que atuam e interagem em busca de
interesses comuns de natureza econômica e financeira, cruzando-se em suas relações e
negócios jurídicos, pertencendo à mesma família (pai e filho), utilizando sede administrativa e
áreas de plantio comuns bem como a identidade de credores e colaboradores (membros
enquadrados como avalistas um do outro no corpo da petição inicial, relação nominal de credores
no evento n. 01, arquivo 6.1).
 

 Dessa forma, atesta-se o grupo econômico formado entre os Autores, sendo plausível
a presença de todos eles no polo ativo.
 

 DA CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL DE ATIVOS E PASSIVOS
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 Com a reforma trazida pela Lei n. 14.112/2020 à Lei n. 11.101/2005, é inegável a
possibilidade de adoção do formato substancial para consolidação dos ativos e passivos,
independentemente de deliberação dos credores em assembleia.
 

 Segundo o doutrinador André Santa Cruz:
 

 “Na consolidação substancial, além de as sociedades integrantes de um grupo
econômico formarem litisconsórcio ativo para formulação do pedido de recuperação judicial, elas
têm sua autonomia patrimonial desconsiderada, de modo que será apresentado um único plano
de recuperação, que reunirá todos os credores em um mesmo quadro geral, os quais votarão em
assembleia conjunta”. (Manual de Direito Empresarial – Volume Único/André Santa Cruz.-1 ed.
rev., atual, e ampl. - Salvador. Editora JusPodivm, 2021, p. 914)
 

 Dispõe o artigo 69-J, da Lei n. 11.101/2005:
 

 Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da realização de
assembleia-geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos devedores
integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em recuperação judicial sob consolidação 
processual, apenas quando constatar a interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos
devedores, de modo que não seja possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio
de tempo ou de recursos, cumulativamente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das
seguintes hipóteses:
 

I - existência de garantias cruzadas;
 
II - relação de controle ou de dependência;
 
III - identidade total ou parcial do quadro societário; e
 
IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes.
 

 Observo que existem interconexão e confusão entre os ativos e passivos, pois os
Autores exercem atividade rural em conjunto e atendem aos requisitos legais de existência de
garantias cruzadas, de relação de dependência, de identidade parcial do quadro societário e de
atuação conjunta no mercado.
 

 Os Autores provaram que os bens de um produtor garantem a dívida do outro bem
como são devedores solidários, em diversos contratos foram avalistas da operação do outro,
conforme os instrumentos anexos no corpo da petição inicial e os arquivos 6.1, 7.1 e 8.1, do 
evento n. 01).
 

 Assim, diante da atuação atrelada e conjunta dos empresários rurais, perfeitamente
possível a adoção do formato de consolidação substancial (artigo 69-K, da Lei n. 11.101/2005).
 

 Oportunamente, ressalto que a medida não prejudica os credores. Além de evitar
tratamento privilegiado a credores da mesma classe, a consolidação substancial permite que os
empresários ostentando melhor saúde financeira contribuam para a quitação de débitos daqueles
com maior dificuldade.
 

 Dessa forma, uma vez preenchidos os requisitos legais, o deferimento do
processamento da Recuperação Judicial é medida que se impõe.
 

 DA TUTELA DE URGÊNCIA
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Os Autores, em pedido liminar, requereram a declaração da essencialidade e
manutenção da posse de determinados bens imóveis e móveis.
 

Todavia, em que pese terem apresentado a relação dos bens, não os individualizaram,
não demonstraram a imprescindibilidade para a manutenção da atividade essencial e não
comprovaram sua propriedade, com certidões de matrículas atualizadas, documentos CRLVs e
notas fiscais.
 

Assim, para a apreciação da tutela de urgência, DETERMINO a emenda à inicial, para
que os Autores provem a essencialidade dos bens de forma individualizada, com a juntada dos
documentos de propriedade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
 

  E, diante de todo o exposto, com fundamento no artigo 52, da Lei n. 11.101/2005, 
DEFIRO O PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL do grupo
econômico composto por: a) AGROPECUÁRIA LUARH LTDA., inscrita no CNPJ n. 
30.371.997/0001-57; b) LUCAS GUIMARÃES MOTTA, inscrita no CNPJ n. 54.738.247/0001-39, 
e c) RICHARD WAGNER DE LÁZARO MOTTA, inscrita no CNPJ n. 01.353.243/0001-76.
 

 Obedecendo ao disposto no artigo 21, da Lei 11.101/2005, NOMEIO para a função de
administrador judicial a pessoa jurídica VW Advogados, inscrita sob o CNPJ n. 46.885.176/0001-
79, situada na Rua 103, n. 131, Setor Sul, CEP: 74.080-200, em Goiânia/GO, com site:
www.vwadvogados.com.br, a qual deverá indicar o nome do profissional responsável pela
condução do processo de recuperação judicial.
 

 O administrador judicial deve ser intimado pessoalmente para assinar o termo de
compromisso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para fielmente desempenhar o cargo e
assumir todas as responsabilidades a ele inerentes (artigo 33, da Lei n. 11.101/2005).
 

 O administrador judicial nomeado poderá indicar equipe interdisciplinar de profissionais
que atuarão em conjunto e em seu nome, proporcionando maior celeridade, técnica e
profissionalismo (artigo 22, I, alínea “h”, da Lei n. 11.101/2005).
 

 FIXO o total de 3% (três por cento) do valor devido aos credores submetidos à
recuperação judicial, a título de remuneração do administrador judicial, nos termos do artigo 24,
da Lei n. 11.101/2005, a ser paga da seguinte forma:
 

 a) o equivalente a 60% (sessenta por cento), através de 24 (vinte e quatro) parcelas
iguais e mensais, com início após 30 (trinta) dias da apresentação do plano de recuperação;
 

b) o restante de 40% (quarenta por cento) do montante devido, após cumpridas as
exigências contidas nos artigos 154 e 155, da Lei n. 11.101/2005.
 

 DISPENSO a apresentação de certidões negativas para que os devedores exerçam
suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de
benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto nos artigos 52, II; e 69, da Lei
n. 11.101/2005.
 

 DETERMINO a suspensão de todas as ações ou execuções contra os devedores
(Autores), permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as
ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e as relativas a créditos excetuados na forma dos
§§ 3º e 4º do artigo 49, com amparo do artigo 52, III, todos da Lei n. 11.101/2005.
 

 DETERMINO aos devedores (Autores) a apresentação de contas demonstrativas
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus

Processo: 5386013-24.2024.8.09.0017

U
s
u
á
r
i
o
:
 
G
I
S
E
L
E
 
C
H
A
G
A
S
 
D
E
 
A
Z
E
V
E
D
O
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
9
/
0
7
/
2
0
2
4
 
1
2
:
5
4
:
0
4

B
E
L
A
 
V
I
S
T
A
 
D
E
 
G
O
I
Á
S
 
-
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
g
i
d
o
s
 
p
o
r
 
O
u
t
r
o
s
 
C
ó
d
i
g
o
s
,
 
L
e
i
s

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
7
.
0
2
4
.
5
1
0
,
9
5

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/06/2024 17:16:11
Assinado por LUIZ ANTONIO AFONSO JUNIOR
Localizar pelo código: 109987645432563873830467716, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p

ANO XVII - EDIÇÃO Nº 3990 - SEÇÃO III Disponibilização: sexta-feira, 12/07/2024 Publicação: segunda-feira, 15/07/2024

Documento Assinado Digitalmente DJ Eletrônico - Acesse: tjgo.jus.br 72 de 286

Processo: 5386013-24.2024.8.09.0017

U
s
u
á
r
i
o
:
 
W
e
s
l
e
y
 
S
a
n
t
o
s
 
A
l
v
e
s
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
5
/
0
8
/
2
0
2
4
 
1
5
:
4
9
:
0
9

B
E
L
A
 
V
I
S
T
A
 
D
E
 
G
O
I
Á
S
 
-
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
g
i
d
o
s
 
p
o
r
 
O
u
t
r
o
s
 
C
ó
d
i
g
o
s
,
 
L
e
i
s
 
E
s
p
a
r
s
a
s
 
e
 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
s
 
-
>
 
R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
7
.
0
2
4
.
5
1
0
,
9
5

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/07/2024 19:16:23
Assinado por VICTOR RODRIGO DE ELIAS:09041897755
Localizar pelo código: 109887695432563873872036831, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



administradores, bem como se proceda ao depósito dos documentos oficiais de escrituração
contábil e demais relatórios auxiliares, na escrivania deste juízo, nos moldes dos artigos 51, § 1º,
e 52, IV, da Lei n. 11.101/2005.
 

 DETERMINO a intimação eletrônica do Ministério Público e a comunicação por carta às
Fazendas Públicas Federal, do Estado de Goiás e do Município de Bela Vista de Goiás, pois os
autores informaram possuir endereço apenas nesta urbe (artigo 52, V, da Lei n. 11.101/2005).
 

 DETERMINO a expedição e publicação de EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS,
contendo todas as informações previstas no artigo 52, § 1º, da Lei n. 11.101/2005, bem como o
prazo de 15 (quinze) dias para os credores apresentarem suas habilitações ao administrador
judicial, ou, em caso de divergência quanto aos créditos relacionados, protocolar impugnação em
autos apartados, através de advogado (artigo 7º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005).
 

 DETERMINO a suspensão do curso da prescrição e de todas as ações e execuções
em face dos devedores, inclusive aquelas dos credores particulares dos sócios solidários, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da presente data (artigo 6º, § 4º, da Lei n.
11.101/2005).
 

 DETERMINO que terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação
que demandar quantia ilíquida, nos termos do artigo 6º, §1º, da Lei n. 11.101/2005.
 

 OFICIE-SE a Junta Comercial para a anotação da recuperação judicial nos registros
correspondentes (artigo 69, Parágrafo Único, da Lei n. 11.101/2005).
 

 DETERMINO que os devedores (Autores) apresentem o seu PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da data da
publicação desta decisão, sob pena de convolação em falência, devendo o referido plano conter
os requisitos exigidos no artigo 53 e seguintes, da Lei n. 11.101/2005.
 

 Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores, PUBLIQUE-SE o Edital no
Diário Oficial, devendo conter o que prescreve no artigo 52, § 1º, incisos I, II e III, da Lei n.
11.101/2005.
 

 Por fim, advirto aos credores que, apresentado o plano de recuperação, será publicado
edital com aviso para que possam, no prazo de trinta (30) dias, manifestarem eventual objeção
(artigo 53, Parágrafo Único, da Lei n. 11.101/2005), advertidos ainda que, a qualquer tempo
poderão requerer a convocação de Assembleia Geral para a constituição do Comitê de Credores
ou substituição de seus membros (artigo 52, §2º, da Lei n. 11.101/2005).
 

 Intimem-se. Cumpra-se.Bela Vista de Goiás, datado e assinado eletronicamente.
LUIZ ANTÔNIO AFONSO JÚNIOR Juiz de Direito - em respondência"
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. 
 
 
 

BELA VISTA DE GOIÁS/GO,18 de junho de 2024.
 
 
 

___________________________________
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LUIZ ANTONIO AFONSO JUNIOR
 

Juiz de Direito (assinado digitalmente)
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20.506.522,87R$

CLASSE CREDOR DEVEDOR CPF/CNPJ E-MAIL ENDEREÇO BAIRRO CIDADE UF CEP TÍTULO VENCIMENTO VALOR

Extra BANCO BRADESCO S.A RICHARD MOTTA 60.746.948/0001-12 N/A NUC CIDADE DE DEUS Vila Yara Osasco SP 06.029-900 Contrato de Empréstimo nº 2749869621 23/09/2014 114.055,33

Extra BANCO JOHN DEERE S A RICHARD MOTTA 91.884.981/0001-32 FALECONOSCO@JOHNDEERE.COM ROD ENG ERMENIO DE O PENTEADO (SP-075), km 57,5 Helvetia Indaiatuba SP 13.337-300 CCB nº 3154515/22 15/09/2029 1.346.675,43

Extra BANCO JOHN DEERE S A RICHARD MOTTA 91.884.981/0001-32 FALECONOSCO@JOHNDEERE.COM ROD ENG ERMENIO DE O PENTEADO (SP-075), km 57,5 Helvetia Indaiatuba SP 13.337-300 CCB nº 3132750/22 15/09/2029 958.400,00

Extra BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A RICHARD MOTTA 03.215.790/0001-10 N/A AV JORNALISTA ROBERTO MARINHO, n. 85 Cidade Monções São Paulo SP 04.576-010 CCBs nº 2248046/21 e 2508300/23 19/04/2026 541.965,08

Extra BANCO VOLVO S A RICHARD MOTTA 58.017.179/0001-70 VFSBRASIL@VOLVO.COM AV JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA, n 2600 Cidade Industrial Curitiba PR 81.260-900 CCB nº 869202 30/06/2022 430.079,73

Extra CRESOL CENTRAL BRASIL RICHARD MOTTA 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 FINAME nº 3728750 15/08/2027 90.836,35

I ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL – ASABB RICHARD MOTTA 00.438.999/0001-55 ASABB@ASABB.ORG.BR ST SRTVS, QUADRA 701, CONJUNTO E BLOCO 01, PARTE MS, 12 Asa Sul Brasilia DF 70.340-901 Execução - Autos nº 0460699-47.2008.8.09.0142 ago/23 4.966,21

I RICARDO DIVINO DE CARVALHO AGROP. LUARH 011.406.311-79 N/A RUA RS 8 CASA 2 QD 8 LT 14 Residencial Sussuapara Bela Vista de Goias GO 75.240-000 13º Salário 2024 470,67

I UDILENE DE AMORIM GUIMARAES LUCAS MOTTA 869.794.421-04 N/A RUA CARAJAS Centro Bela Vista de Goias GO 75.240-000 13º Salário 2024 434,00

II BANCO DO BRASIL S/A LUCAS MOTTA 00.000.000/0001-91 cenopserv.oficioscwb@bb.com.br Av. Independência, Qd. 19, Lt. 5 Res. V. Garavelo Aparecida de Goiânia GO 74.968-543 CRP nº 40/01660-9 28/09/2023 834.252,17

II BANCO DO BRASIL S/A LUCAS MOTTA 00.000.000/0690-43 SECEX@BB.COM.BR Rua Custódio P. Vêncio, nº 681 Centro Santa Helena GO 70.040-912 Contrato nº 4001665 28/06/2024 494.011,17

II CRESOL CENTRAL BRASIL RICHARD MOTTA 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 PROCAPCRED nº 3555963 15/10/2025 12.574,29

II CRESOL CENTRAL BRASIL AGROP. LUARH 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 PROCAPCRED nº 500109720220002002 15/12/2026 18.834,31

II SICOOB UNICENTRO NORTE BRASILEIRO RICHARD MOTTA 02.282.709/0001-52 UNICNG.CORREIO@SICOOB.COM.BR AV SANTOS DUMONT Jundiaí Anápolis GO 75.113-180 Contrato de Renegociação de Dívidas n° 717163 28/11/2017 331.969,72

II VIAVERDE AGRONEGOCIOS LTDA RICHARD e LUCAS MOTTA 37.221.962/0001-80 ADM.VIAVERDEAGRONEGOCIO@GMAIL.COM AV JOAQUIM BUENO TELES Setor Parque dos Buritis Bela Vista de Goiás GO 75.240-000 licatas nº 12285, 12353, 12548, 13509, 11991, 12106, 12152, 13241 e 13510 e CPR nº 0001/2 15/05/2024 1.479.302,00

III BANCO SANTANDER S/A RICHARD MOTTA 33.066.408/0001-15 N/A Rua Amador Bueno, nº 474 Santo Amaro São Paulo SP 04.543-011 CCB nº 00331268320000000580 10/12/2012 238.529,93

III AGOSTINHO CARLOS LEMES RICHARD MOTTA 036.061.471-04 N/A Rua Domingos Arantes, n.710 Central Bela Vista de Goias GO 75.240-000 Nota Promissória nº 001 30/04/2023 790.000,00

III BANCO BRADESCO S.A LUCAS MOTTA 60.746.948/0001-12 N/A NUC CIDADE DE DEUS Vila Yara Osasco SP 06.029-900 Contrato nº 056550007249590114 01/10/2023 11.716,50

III BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A. RICHARD MOTTA 02.038.232/0003-26 PRIMO@BANCOOB.COM.BR ST DE INDUSTRIAS GRAFICAS, QUADRA 06 Plano Piloto Brasilia DF 70.610-460 Contrato de Repactuação nº 327626 25/11/2024 165.104,18

III BANCO COOPERATIVO SICREDI AGROP. LUARH 01.181.521/0001-55 DIRETORIA_BANCO@SICREDI.COM.BR AV ASSIS BRASIL, N. 3940 São Sebastiao Porto Alegre RS 91.060-900 Contrato C430300120 10/01/2025 450.001,00

III BANCO COOPERATIVO SICREDI AGROP. LUARH 01.181.521/0001-55 DIRETORIA_BANCO@SICREDI.COM.BR AV ASSIS BRASIL, N. 3940 São Sebastiao Porto Alegre RS 91.060-900 Contrato C430300251 02/07/2024 133.816,35

III BANCO COOPERATIVO SICREDI AGROP. LUARH 01.181.521/0001-55 DIRETORIA_BANCO@SICREDI.COM.BR AV ASSIS BRASIL, N. 3940 São Sebastiao Porto Alegre RS 91.060-900 Contrato C330301175 22/05/2024 448.790,67

III BANCO COOPERATIVO SICREDI AGROP. LUARH 01.181.521/0001-55 DIRETORIA_BANCO@SICREDI.COM.BR AV ASSIS BRASIL, N. 3940 São Sebastiao Porto Alegre RS 91.060-900 Contrato C430301436 02/10/2024 313.888,67

III BANCO DO BRASIL S/A LUCAS MOTTA 00.000.000/0690-43 SECEX@BB.COM.BR Rua Custódio P. Vêncio, nº 681 Centro Santa Helena GO 70.040-912 Contrato nº 928192836 30/04/2023 30.000,00

III BANCO DO BRASIL S/A LUCAS MOTTA 00.000.000/0690-43 SECEX@BB.COM.BR Rua Custódio P. Vêncio, nº 681 Centro Santa Helena GO 70.040-912 Contrato nº 932443551 30/04/2023 13.456,08

III BANCO DO BRASIL S/A LUCAS MOTTA 00.000.000/0690-43 SECEX@BB.COM.BR Rua Custódio P. Vêncio, nº 681 Centro Santa Helena GO 70.040-912 Contrato nº 927.000.431 21/10/2023 104.435,09

III CORAM COM E REP AGRICOLAS LTDA LUCAS MOTTA 45.335.494/0004-46 CORAM@CORAM.COM.BR AV SETE DE SETEMBRO Campo Formoso Orizona GO 75.280-000 Cheque nº 446 30/09/2023 932.474,00

III CORAM COM E REP AGRICOLAS LTDA LUCAS MOTTA 45.335.494/0004-46 CORAM@CORAM.COM.BR AV SETE DE SETEMBRO Campo Formoso Orizona GO 75.280-000 Duplicatas nº 1-11098-1, 1-10084-1, 1-11292-1, 1-11293-1 e 1-11410-1 20/08/2023 343.457,00

III CRESOL CENTRAL BRASIL RICHARD MOTTA 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 Crédito Rotativo nº 500109720210010429 31/12/2149 63.239,08

III CRESOL CENTRAL BRASIL RICHARD MOTTA 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 CCB nº 3262434 29/04/2027 581.517,09

III CRESOL CENTRAL BRASIL RICHARD MOTTA 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 CCB nº 3555944 01/08/2027 10.535,64

III CRESOL CENTRAL BRASIL RICHARD MOTTA 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 CCB nº 3411779 15/05/2027 2.436.483,94

III CRESOL CENTRAL BRASIL RICHARD MOTTA 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 CCB nº 3680784 30/04/2029 540.117,88

III CRESOL CENTRAL BRASIL RICHARD MOTTA 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 CCB nº 3555967 28/08/2026 157.465,85

III CRESOL CENTRAL BRASIL AGROP. LUARH 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 CCB nº 500109720210040152 01/09/2025 1.947,86

III CRESOL CENTRAL BRASIL AGROP. LUARH 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC Crédito Rotativo nº 50010972021005426 31/12/2149 3.914,41

III CRESOL CENTRAL BRASIL AGROP. LUARH 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 CCB nº 500109720230069454 04/05/2027 1.372.029,02

III CRESOL CENTRAL BRASIL LUCAS MOTTA 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 CCB nº 3436716 06/05/2024 1.733.775,52

III CRESOL CENTRAL BRASIL LUCAS MOTTA 07.202.627/0001-74 CRESOLCENTRAL@CRESOLCENTRAL.COOP.BR R ACHILES TOMAZELLI. 1310 Santa Maria Chapecó SC 89.812-143 CCB nº 3555947 01/09/2027 19.758,95

III JOAO FELIX ANGELI RICHARD MOTTA 191.273.831-72 N/A Av. Osvaldo Ferreira Sena, Qd. 57, Lt. 10 Centro Novo Planalto GO 76.580-000 Cheque nº 960385 12/07/2012 23.670,57

III JOSE FAVA NETO RICHARD MOTTA 046.636.518-79 N/A Av. Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 2675 Setor Ipanema Catalão GO 75.705-220 Instrumento Particular de Compra e Venda (Contrato nº 00028/I/A/2010) 30/04/2011 77.146,93

III REDE DE POSTOS SV LTDA RICHARD MOTTA 04.289.911/0001-31 N/A R SANTO ANTONIO, n. 070 Setor São Jorge Bela Vista de Goiás GO 75.240-000 Cupons Fiscais 30/04/2023 120.000,00

III SEMENTES PLANTE LTDA LUCAS MOTTA 37.375.508/0002-65 splante@sementesplante.com.br ROD BR-060, KM 173 - AREA DE EXPANSAO URBANA Área Industrial Abadia de Goiás GO 75.345-000 Boleto nº 010444-A 15/05/2023 318.509,32

III SIAP AGRONEGOCIOS AGROP. LUARH 07.561.436/0001-07 N/A AV SAO FELIPE, N. 495-C Setor Novo Horizonte Acreúna GO 75.960-000 Duplicatas nº 79884/3-1, 77485/3-1, 31804/3-1 e 80337/3-1 30/04/2024 236.450,26

III SICREDI ARAXINGU LUCAS MOTTA 33.021.064/0001-28 COOP0806_ADMINISTRATIVO@SICREDI.COM.BR Avenida Paraná, 168 Centro Canarana MT 78.640-000 Contrato G976049 96.708,73

III SICREDI ARAXINGU LUCAS MOTTA 33.021.064/0001-28 COOP0806_ADMINISTRATIVO@SICREDI.COM.BR Avenida Paraná, 168 Centro Canarana MT 78.640-000 Cartão de Crédito 5122.67XX.XXXX.3116 N/A 5.738,89

III TERRA FERTIL AGRO LTDA LUCAS MOTTA 08.908.852/0001-93 CONTABILIDADE@TERRAFERTILAGRONEGOCIOS.COM.BR AV ELIAS BUFAICAL Jardim Belvedere Caldas Novas GO 75.696-320 Duplicatas 30/09/2023 1.000.000,00

III YARA BRASIL FERTILIZANTES AS RICHARD MOTTA 92.660.604/0013-16 FISCAL@YARA.COM AV ALMIRANTE MAXIMIANO FONSECA, n. 2001 Distrito Industrial Rio Grande RS 96.204-040 Boletos nº 10367239, 10367255, 10367240, 10367254 e 10366980 02/05/2023 1.041.402,00

IV TORNEADORA DO IDONIZETE LTDA RICHARD MOTTA 28.932.230/0001-08 N/A ROD GO 020, km 45 Zona Rural Bela Vista de Goiás GO 75.240-000 Duplicatas 30/04/2023 31.615,00
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